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OFICIO Nº 402/2015-GAB, Estância Velha, 08 de junho de 2015.

                                                 Senhora Presidenta, 

                                                 Senhores Vereadores,                                           
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA O ARTIGO 10 DA LEI 768, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Estamos remetendo a presente proposição, pois percebemos que o valor fixado no artigo 10 da Lei 768/2002 está defasado.

Se calcularmos 10 (dez) URMs, teremos a quantia de apenas R$29,56 (vinte e nove reais com cinqüenta e seis centavos), cujo valor se encontra desatualizado, considerando o atual mercado imobiliário. 
Sendo assim, necessitamos da presente alteração, de maneira a não prejudicar os cofres públicos com a cobrança de valores ínfimos que não correspondem com a valoração atual dos imóveis. 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de apreço e consideração.
                                             Atenciosamente.

                                                                                José Waldir Dilkin
                                                                                Prefeito Municipal 

A Sua Excelência.

 Sra. Neila Becker
Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
PROJETO DE LEI 044/2015
Altera o artigo 10 da Lei nº 768, de 27 de  dezembro de 2002, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:                      

Art. 1º - Fica alterado o artigo 10, da Lei Municipal nº 768 de 27 de   dezembro de 2002, que passa a viger conforme segue:

“Art. 10 Para os imóveis ainda não cadastrados ou situados em face de quarteirões não discriminados no Anexo I da Lei Municipal n.º 1.092, de 08.12.90, o valor venal do metro quadrado de terreno urbano por face de quarteirão é fixado de acordo com o valor atribuído aos quarteirões limítrofes ao quarteirão não discriminado. ”(NR)

Parágrafo único. ....
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em

                                                                               José Waldir Dilkin

                                                                               Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Ovidio Cansi

Secretário da Administração

